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CONCORRÊNCIA. 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. 

OBRA/SERVIÇO NÃO COMUM DE ENGENHARIA. 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 002/2023. 
(Processo Administrativo n° 090/2023). 

  
 
Torna-se público que o Município de SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
por meio da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº. 404 de 01 
de Junho de 2023, sediado a Avenida Araguaia nº 248 Centro, realizará licitação, na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, do tipo menor preço global, nos termos da Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, do Decreto n° 8.538, de 06 de 
outubro de 2015, do Decreto n. 7.983, de 08 de abril de 2013, do Decreto 9.507, de 
21 de setembro de 2018, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 
2017, Instrução Normativa SLTI/MP nº 1, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução 
Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018, Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, 
de junho de 2018 e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 
Data da sessão: 04/01/2024. 
Horário: Das 09h00min à 09h20min – Horário de Brasília – DF.  
Local: Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, sala de Licitação e 
Contratos.  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL. 
Regime de Execução: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL. 
 
1. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA A ENTREGA DOS ENVELOPES CONTENDO A DOCUMENTAÇÃO E 
PROPOSTAS:  
 
1.1. Até às nove horas e vinte minutos (09h20min), do dia quatro do mês de janeiro 
do ano de dois mil e vinte e quatro (04/01/2024), no endereço: avenida Araguaia, nº 
248, Centro, na Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, sala de 
Licitação e Contratos, para entrega dos Envelopes n. 01, com os documentos de 
habilitação e declarações complementares, e envelope n. 02, com a proposta. 
 
2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PARA INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA 
 
2.1. Às nove horas (09h00min), do dia quatro do mês de janeiro do ano de dois mil e 
vinte e quatro (04/01/2024), no endereço: avenida Araguaia, nº 248, Centro, na 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, sala de Licitação e Contratos, 
terá início a sessão, prosseguindo-se com o credenciamento dos participantes e a 
abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação e a realização de 
consulta “on line” e ou ao SICAF. 
2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços 
deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados 
no fecho e identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas 
e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:  



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA – MT   EMAIL pregaosfa@outlook.com  Página 2  
 
 

ENVELOPE Nº 1 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023. 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

 

ENVELOPE Nº 2 

PROPOSTA 

ÓRGÃO OU ENTIDADE LICITANTE 

CONCORRÊNCIA Nº 001/2023. 

(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE) 

(CNPJ) 

 

 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar 
seus representantes legais para entregar os envelopes com a documentação e as 
propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro meio similar de 
entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos, 
constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de 
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1 deste 
Edital e conter os dois envelopes acima mencionados, com antecedência mínima de 1 
(uma) hora do momento marcado para abertura da sessão pública. 
 
3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 
 
3.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento 
licitatório deverão estar devidamente representados por: 
3.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou 
outro documento de identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no 
caso de empresa individual, contrato social ou estatuto em vigor, no caso de 
sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição 
de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; sendo que em tais documentos 
devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em 
decorrência de tal investidura; 
3.1.2. Representante designado pela empresa licitante,  que deverá apresentar 
instrumento particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se 
manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado 
de documento de identificação oficial e do registro comercial, no caso de empresa 
individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais  
e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos de 
eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;  
3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa 
licitante. 
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4. DO OBJETO: 
 
4.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) 
UNIDADES HABITACIONAIS COM ÁREA CONSTRUÍDA DE 42,71M² PARA GRUPOS FAMILIARES DE 
INTERESSE SOCIAL DENTRO DO “PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”; NO MUNICÍPIO DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. EM ATENDIMENTO AO “CONVÊNIO Nº 0070-2023-SECRETARIA DE 
ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOSGISTICA – SINFRA E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.” 
CONFORME PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA, MEMORIAL DESCRITIVO, CRONOGRAMA DE 
DESEMBOLSO, ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E CUSTOS UNITÁRIOS”, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus 
anexos. 
4.2. A licitação será realizada em único item. 
4.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
4.3.1. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
4.4. A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime 
de execução empreitada por preço global.  
 
5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Executivo para o exercício de 
2023 e posterior, na classificação abaixo: 

 
Órgão: 06 - Secretaria Mun. De Desenvolvimento e Ação Social; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  
Projeto Atividade: 1091 – Construção de Casas Populares; 
Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
Despesa: 423. 
 
Órgão: 06 - Secretaria Mun. De Desenvolvimento e Ação Social; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  
Projeto Atividade: 1091 – Construção de Casas Populares; 
Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
Despesa: 424. 

 
6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade 
seja compatível com o objeto desta licitação.  
6.2. Não poderão participar desta licitação: 
6.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 
na forma da legislação vigente; 
6.2.2. que não atendam às condições destes Edital e seus anexos; 
6.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;  
6.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
6.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, 
em processo de dissolução ou liquidação; 
6.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de 
pessoa jurídica na qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar 
de: 

 
a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área 

responsável pela demanda ou contratação; ou 
b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante. 
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6.4. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o 
companheiro ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº 13, art. 5º, inciso V, da 
Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, 
de 04 de junho de 2010);  
6.5. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a 
utilização, na execução dos serviços contratados, de empregado da futura Contratada 
que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 
confiança neste órgão contratante. 

 
7. DA HABILITAÇÃO 

 
7.1. O licitante cadastrado, ou não, no SICAF, deve inserir no envelope nº 01, dos 
documentos de habilitação e das condições de participação, as declarações 
complementares que consistem nos seguintes documentos: 
7.1.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
Edital; 
7.1.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
7.1.3. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009; 
7.1.4. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
7.1.5. que não utiliza de mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 
nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO; 
7.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital 
7.3. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, nos termos da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 2018, 
deverão apresentar, no envelope nº 1, a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e trabalhista, bem como a Qualificação 
Econômico-Financeira, nas condições descritas adiante. 
7.3.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP nº 03, de 2018, mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à 
data prevista para recebimento das propostas; se assim preferir; 

 
7.4. Habilitação Jurídica: 
 
7.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
7.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
7.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 
7.4.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 
7.4.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 
7.4.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira 
em funcionamento no País; 
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7.4.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
 
7.5. Regularidades Fiscal e Trabalhista: 
  
7.5.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
7.5.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
7.5.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.5.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.5.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 
com o objeto contratual; 
7.5.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante. 
7.5.7. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
licitante;  

7.5.7.1. caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

 
7.6. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
7.6.1. certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante; 

7.6.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou 
extrajudicial, o licitante deverá apresentar a comprovação de que o 
respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do 
art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de 
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação. 

7.6.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

7.6.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, 
admite-se a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 
7.6.2.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou 
contrato/estatuto social. 

7.6.3. comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 
  

LG =  
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG =  
Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC =  
Ativo Circulante 
Passivo Circulante 
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7.6.4. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) 
em qualquer dos índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente 
deverá comprovar que possui (capital mínimo ou patrimônio líquido) equivalente a 
10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
7.7. Qualificação Técnica: 

 
7.7.1. PARA O LOTE 01 – Declaração ou atestado de capacidade técnica, fornecido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem fornecimento de 
produtos ou materais iguais ou similar de forma satisfatória em característica, 
quantidade e prazos com o objeto desta licitação. 

7.7.2. PARA O LOTE 02 - Registro ou inscrição da Empresa na entidade profissional 
competente devidamente regular no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia – CREA; 
7.7.2.1. Declaração emitida e assinada pelo proponente e pelo seu engenheiro 
responsável de que recebeu os documentos e de que tomou conhecimento minucioso 
de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação, declarando, ainda, que não tem qualquer dúvida sobre o objeto 
a ser licitado e que se julga capaz de executar a obra caso seja adjudicatária 
do objeto desta licitação; 
7.7.2.2. Acervo Técnico do engenheiro responsável perante o CREA, compatível com o 
objeto licitado; 
7.7.2.2. Registro de o Responsável Técnico na entidade profissional competente 
devidamente regular no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – 
CREA; 

 
7.8. Capacitação Técnica e Profissional: A empresa licitante deve comprovar possuir 
em seu quadro, profissional de nível superior habilitado perante o Conselho Regional 
de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU e detentor de certidão de 
responsabilidade técnica, devidamente registrados no CREA ou CAU, emitidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, obras/serviços de características 
técnica igual, maior ou similar em quantidades compatíveis e semelhantes com o 
objeto da presente Licitação; 
7.9. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou 
da filial da empresa licitante.  
7.10. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 
2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício. 
7.11. Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
7.12. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
7.13. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos 
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
7.13.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
7.14. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
7.14.1. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista 
não impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja habilitada, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
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7.15. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante estará habilitado para a fase de classificação. 

 
8. DA PROPOSTA 
 
8.1. A proposta de preço, apresentada no envelope nº 2, será redigida no idioma 
pátrio, impressa, rubricada em todas as suas páginas e ao final firmada pelo 
representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou ressalvas, 
devendo conter: 
8.1.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de abertura do certame; 
8.1.2. descrição do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes 
do Projeto Básico e demais documentos técnicos anexos; 
8.1.3. preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda 
corrente nacional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, 
considerando o modelo de Planilha Orçamentária anexo ao Edital; 

8.1.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar 
discriminadamente as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos 
e serviços; 
8.1.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto e todos os 
insumos que os compõem, tais como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros 
e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 
8.1.3.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão 
refletir com fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 
8.1.3.4. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante 
o uso da expressão “verba” ou de unidades genéricas. 

8.1.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;  
8.1.4.1. O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante deverá observar 
o cronograma de desembolso máximo por período constante do Projeto Básico, bem 
como indicar os serviços pertencentes ao caminho crítico da obra. 

8.1.5. Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 
inclusive em forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital; 

8.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilização e 
desmobilização e instalação de canteiro e acampamento, bem como quaisquer 
outros itens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não poderão 
ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha 
orçamentária. 
8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante não podem ser 
superiores aos limites estabelecidos na legislação tributária; 
8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o 
Imposto de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro 
Líquido - CSLL, não deverão ser incluídos no BDI, nos termos do art. 9º, II do 
Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254). 
8.1.5.4. As licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-
cumulativa de PIS e COFINS devem apresentar demonstrativo de apuração de 
contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos tributos 
adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos créditos previstos no art. 
3º das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços 
contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários 
concedidos pela legislação tributária. 
8.1.5.5. As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os 
percentuais de ISS, PIS e COFINS, discriminados na composição do BDI, 
compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a recolher, conforme 
previsão contida na Lei Complementar 123/2006. 
8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples 
Nacional não poderá incluir os gastos relativos às contribuições que estão 
dispensadas de recolhimento, conforme dispõe o art. 13, § 3º, da referida Lei 
Complementar; 
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8.1.5.7. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao 
fornecimento de materiais e equipamentos, o licitante deverá apresentar um 
percentual reduzido de BDI, compatível com a natureza do objeto, conforme 
modelo anexo ao Edital; 
8.1.5.8. será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à 
administração local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos 
termos definidos no Projeto Básico e no respectivo cronograma. 

8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
8.3. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos 
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos 
com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do 
artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.3.1. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele 
superior às necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento 
seguindo estritamente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados 
e executados, concomitantemente com a realização, se necessário e cabível, de 
adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do inciso I 
do art. 65 da Lei n. 8.666/93  
8.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. 
Em caso de erro ou cotação incompatível com o regime tributário a que se submete, 
serão adotadas as orientações a seguir: 
8.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido 
durante toda a execução contratual; 
8.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, 
unilateralmente da planilha e haverá glosa, quando do pagamento. 
8.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 
efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses, devendo o licitante ou 
contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação 
da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior.  
8.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
dos serviços, serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
8.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. 
8.7.1. A planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela 
Comissão, desde que não haja majoração do preço proposto. 
8.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto nos seus termos, bem como 
de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
8.9. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
8.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações 
públicas. 
8.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte 
dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União 
e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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8.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, será colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
 
9. DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos 
licitantes, a Comissão Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os 
Envelopes nº 01 e nº 02, e procederá à abertura da licitação. 
9.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente 
deles participarão ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não 
sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que 
causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos. 
9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro 
será recebido. 
9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos 
Envelopes nº 01 - Documentos de Habilitação. 
9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos 
licitantes presentes ou por seus representantes. 
9.4. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante, a 
Comissão verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou 
a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
  

a) SICAF;   
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   
d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;  

 
9.4.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição 
das consultas das alíneas “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 
9.4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.4.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas. 
9.4.2.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 
9.4.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação. 

9.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será declarado inabilitado, 
por falta de condição de participação. 
9.5. Após a verificação de sanções que impeçam a participação no certame, serão 
verificadas as condições de participação objeto das declarações complementares. 
9.6. Realizadas ambas as verificações, a documentação de habilitação dos licitantes 
será então verificada, observando-se as demais exigências previstas neste 
instrumento convocatório. 
9.6.1. Também será consultado o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – 
SICAF, em relação aos licitantes nele cadastrados e que optaram por comprovar sua 
habilitação por meio deste sistema, em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 
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9.6.2. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, 
especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao 
SICAF. 
9.7. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar 
os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que 
voltará a reunir-se, informando os licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos 
de habilitação já rubricados e os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços, rubricados 
externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerão em 
poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação. 
9.8. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser 
aberto, depois de transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua 
desistência, ou da decisão desfavorável do recurso.  
9.9. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os 
Envelopes n° 02 - Proposta de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na 
mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham desistido expressamente do 
direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, após 
o regular decurso da fase recursal. 
9.9.1. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao 
direito de recorrer, os Envelopes n° 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos 
licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a posterior abertura. 
9.9.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe 
desclassificar o licitante por motivo relacionado com a habilitação, salvo em razão 
de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
9.10. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, 
conforme item próprio deste Instrumento Convocatório. 
9.11. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a Comissão Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 
(oito) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou proposta, escoimadas 
das causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
9.12. Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas 
pelos membros da Comissão e pelos representantes credenciados e licitantes 
presentes. 
 
9.13. Será considerado inabilitado o licitante que: 
9.13.1. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
9.13.2. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no 
prazo de validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação 
por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade 
fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no 
artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 
9.14. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa, a mesma terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a regularização da 
documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. O prazo 
para regularização fiscal será contado a partir da divulgação do resultado do 
julgamento das propostas e poderá ser prorrogado por igual período a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 
justificativa. 
9.14.1. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas 
no art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, sendo facultado à administração pública 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a 
licitação.  
9.15. Como condição para a aplicação do tratamento diferenciado previsto na Lei 
Complementar n. 123/2006, a Comissão de Licitação poderá realizar consultas e 
diligências para verificar se o somatório dos valores das ordens bancárias 
recebidas pela ME/EPP/COOP, no exercício anterior, extrapola o limite previsto no 
artigo 3°, inciso II, da referida Lei, ou o limite proporcional de que trata o 
artigo 3°, §2°, do mesmo diploma, em caso de início de atividade no exercício 
considerado. 
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9.15.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta também 
abrangerá o exercício corrente, para verificar se o somatório dos valores das 
ordens bancárias por ela recebidas, até o mês anterior ao da sessão pública da 
licitação, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% 
(vinte por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 
123, de 2006; 
9.15.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação 
das sanções previstas em Lei e a não aplicação, na presente licitação, dos 
benefícios decorrentes dessa qualificação.  
9.16. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
 
10. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 
10.1. O critério de julgamento será o menor preço global por Lote. 
 
10.1.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados 
os documentos pelos membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais 
das entidades licitantes. A Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a 
reunião para análise das mesmas. 
10.1.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, 
desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos neste Edital. 
10.1.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, 
para efeito de julgamento da proposta. 
10.1.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
10.1.5. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes 
classificadas. Havendo microempresas, empresas de pequeno porte, proceder-se-á a 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.1.5.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta 
de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
10.1.5.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 
ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso esteja presente na 
sessão ou no prazo de 03 (três) dias, contados da comunicação da Comissão de 
Licitação, na hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e 
assinada para posterior inclusão nos autos do processo licitatório. 
10.1.5.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício 
do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

10.2. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, 
empresa de pequeno porte na faixa de até 10% (dez por cento) sobre o valor cotado 
pela primeira colocada, a Comissão de Licitação convocará os licitantes para que 
compareçam ao sorteio na data e horário estipulados, para que se identifique aquela 
que poderá reduzir a oferta. 
10.3. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova 
classificação das propostas para fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo 
aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação deste, prevalecerá a 
classificação inicial. 
10.4. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, ao objeto 
executado: 
10.4.1. prestados por empresas brasileiras; 
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10.4.2. prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 
10.4.3. produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva 
de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação. 
10.5. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha 
do licitante vencedor ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes 
habilitados serão convocados.  
10.6. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação 
poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, 
escoimadas das causas de desclassificação.  
 
10.7. Será desclassificada a proposta que: 
 
10.7.1. não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
10.7.2. contiver vício insanável ou ilegalidade; 
10.7.3. não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou 
anexos; 
10.7.4. Apresentar, na composição de seus preços: 

10.7.4.1. taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
10.7.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
10.7.4.3. quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes 
para compor a unidade dos serviços. 

10.7.5. apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 
1455/2018 -TCU - Plenário) ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em 
custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível; 
10.8. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada 
integral, será desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique 
que qualquer um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de 
referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das etapas 
previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência 
discriminados nos projetos anexos a este edital.  
10.9. Ainda nessa hipótese, de o regime de execução ser o de empreitada por preço 
global ou empreitada integral, a participação na presente licitação implica a 
concordância do licitante com a adequação de todos os projetos anexos a este 
edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento 
do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto n. 
7.983/2013.  
10.10. Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será 
desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer 
um dos seus custos unitários supera o correspondente custo unitário de referência 
fixado pela Administração, em conformidade com os projetos anexos a este edital.  
10.11. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços ou menor lance que: 
10.11.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente 
preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 
preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 
licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
10.11.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes 
10.11.3. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º 
e 2º da Lei nº 8.666, de 1993. 
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10.11.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das enumeradas no 
subitem 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP nº 5, de 2017, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 
10.11.5. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por 
cento) da média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de 
diligências para o exame da proposta. 
10.11.6. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para 
aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas 
ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
10.11.7. Será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros 
do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de desclassificação. 
10.12. Erros formais no preenchimento da planilha não são motivo suficiente para a 
desclassificação da proposta, quando a planilha puder ser ajustada sem a 
necessidade de majoração do preço ofertado, atendidas as demais condições de 
aceitabilidade. 
10.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas; 
10.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 
10.13. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará 
a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
10.14. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação 
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso. 
10.15. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos 
licitantes para apresentação de recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-lo 
no mesmo prazo. 
10.16. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os 
recursos interpostos, a Comissão de Licitação encaminhará o procedimento 
licitatório para homologação do resultado do certame pela autoridade competente e, 
após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 
10.17. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita 
mediante publicação na imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos 
licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que a intimação 
será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 
10.18. O resultado do certame será divulgado nos meios oficiais, como DOU, DOE e 
Jornal dos Municípios, como também em jornal de grande circulação. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de 
licitantes e julgamento das propostas observará o disposto no art. 109, § 4º, da 
Lei 8.666, de 1993. 
11.2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista 
franqueada aos interessados, pelo prazo necessário à interposição de recursos. 
11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar as 
propostas terá efeito suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e 
presentes razões de interesse público, atribuir aos demais recursos interpostos, 
eficácia suspensiva. 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados para o(a) Comissão Permanente de 
Licitação, pelo e-mail: pregaosfa@outlook.com, como no endereço: Avenida Araguaia, 
248, Centro, Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, sala de Licitação 
e Contratos. 
11.5. O recurso será dirigido à Exmo. Senhora Prefeita JANAILZA TAVEIRA LEITE, por 
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intermédio da Presidente da Comissão de Licitação, Sra. THAYANE RAMOS BOTELHO, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão 
ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
 
12. DAS GARANTIAS 

 
12.1. As licitantes deverão prestar garantia da proposta no valor de R$ 51.379,45 
(cinquenta e um mil, trezentos e setenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), 
ou seja, 1% (um por cento) do valor global orçado pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
FÉLIX DO ARAGUAIA - MT, com prazo de validade de, no mínimo, 120 (cento e vinte) 
dias, como condição de participação neste certame licitatório, conforme art. 31, 
inc. III e art. 56, § 1º da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, podendo a 
licitante optar por uma das seguintes modalidades: CAUÇÃO EM DINHEIRO, TÍTULO DA 
DÍVIDA PÚBLICA, SEGURO GARANTIA OU FIANÇA BANCÁRIA. 
12.1.1. PARA O LOTE 01 – O valor da garantia será de R$ 31.268,89 (Trinta e um mil, 
duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e nove centavos). 
12.1.2. PARA O LOTE 02 – O valor da garantia será de R$ 20.110,56 (Vinte mil, cento 
e dez reais e cinquenta e seis centavos). 
12.1.3. As garantias deverão ser apresentadas de forma separada para as licitantes 
que for disputar em ambos os lotes. 
12.2. A licitante deverá, como condição para participação, apresentar no Envelope 
n° 01 – DOCUMENTAÇÃO, o comprovante de prestação da garantia prevista nesta 
cláusula.  
12.3. Caso a garantia prestada seja efetuada em dinheiro, o recolhimento far-se-á 
por depósito bancário na Conta n° 6016-X, agência n° 1135-5, Banco 001 – Banco do 
Brasil.  
12.4. Os títulos de dívida pública, somente serão aceitos como garantia, desde que 
comprovada sua escrituração em sistema centralizado de liquidação e custódia, pelo 
seu valor econômico, conforme definido pelo Ministério da Fazenda (artigo 61, da 
Lei de Responsabilidade Fiscal).  
12.5. A caução prestada para participação da licitação, como qualificação 
econômico-financeira (artigo 31 da Lei n. 8.666/93) não se confunde com a caução 
exigida do licitante vencedor no ato da assinatura do contrato, como garantia de 
sua execução ou garantia contratual.  
12.6. A garantia das licitantes consideradas inabilitadas será restituída mediante 
solicitação, feita por escrito, endereçada à Comissão Permanente de Licitações, 
junto com a via original do recibo do recolhimento, após decorrido o prazo para 
interposição de recursos ou após o julgamento dos recursos e ações judiciais 
eventualmente interpostos.  
12.7. As licitantes consideradas habilitadas, mas que tenham sido excluídas das 
fases subsequentes do certame em razão de desistência, por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pela Comissão Permanente de Licitações, bem como as 
licitantes desclassificadas deverão solicitar a restituição desta garantia/caução 
após o decurso do prazo para interposição de recursos ou após o julgamento dos 
recursos e ações judiciais eventualmente interpostos.  
12.8. A garantia prestada pela licitante vencedora e pelas demais classificadas 
será restituída, mediante solicitação escrita e após o decurso do prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contados da assinatura do contrato com a empresa vencedora deste 
certame. 6.9. Perderá direito à restituição da caução, com reversão do valor para 
os cofres da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, a licitante 
vencedora que não oferecer as garantias exigidas para a assinatura do contrato ou 
que se recusar a assiná-lo no prazo em que para tanto for convocada, por escrito, 
pela Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT. 
12.9. - Será exigida a prestação de garantia contratual na presente contratação, 
conforme regras constantes do Projeto Básico ou Termo de Referência, no item 09. 
 
13. DO TERMO DE CONTRATO 
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13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato.  
13.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  
13.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
13.3. O prazo de vigência da contratação é estabelecido no Projeto Básico. 
13.3.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para 
identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 
10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  

13.3.1.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao 
seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
13.3.1.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) 
dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

13.4. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços.  
13.5. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar 
que mantém as mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, 
recusar-se à assinatura, poderá ser convocado outro licitante, desde que respeitada 
a ordem de classificação, para, após a verificação da aceitabilidade da proposta, 
negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 
 
14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Projeto Básico, anexo a este Edital. 
 
15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Projeto Básico. 
 
16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas neste 
Edital e seus anexos, na proposta apresentada e no Projeto Básico. 
  
17. DO PAGAMENTO 
 
17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Projeto Básico, anexo a 
este Edital. 
17.1.1. É admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
Instrumento Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 
Edital. 
  
18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, o 
licitante/adjudicatário que: 

18.1.1. não assinar o termo de contrato, quando convocado dentro do prazo de 
validade da proposta; 
18.1.2. apresentar documentação falsa; 
18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
18.1.5. não mantiver a proposta; 
18.1.6. cometer fraude fiscal; 
18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da 
fase de lances. 
18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações acima 
discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

18.3.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante; 
18.3.2. Multa de 15% (quinze por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
18.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante 
pelos prejuízos causados. 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
18.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 
prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 
de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para 
ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
18.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 
18.7. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa 
jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
18.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 
pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente 
judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
18.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
18.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
18.12. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Projeto Básico. 
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19. DA IMPUGNAÇÃO 
 
19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta 
Administração, o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de habilitação, pelas falhas ou irregularidades que 
viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.  
19.2. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de 
participar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela 
pertinente. 
19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por 
irregularidade na aplicação da Lei nº 8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido 
até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos envelopes de 
habilitação, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 
(três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 1o do art. 113 da 
referida Lei. 
19.4. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail: 
pregaosfa@outlook.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço: avenida 
Araguaia, 248, Centro, na sala de Licitação e Contratos na sede da Prefeitura 
Municipal de São Félix do Araguaia – MT. 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
20.2. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
20.3. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, 
das condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como 
da obrigatoriedade do cumprimento das disposições nele contidas. 
20.5. Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo 
instrumento de publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 
20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação da Comissão em sentido contrário. 
20.7. No julgamento das propostas e da habilitação, a Comissão poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
20.8. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria 
constar no ato da sessão pública. 
20.9. Os licitantes, quando solicitados, deverão disponibilizar todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, 
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT), endereço atual 
da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de engenharia. 
20.10. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
20.11. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de 
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seus anexos, o valor se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais 
documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993. 
20.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
20.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
20.14. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
20.15. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da 
Lei n. 8.666, de 1993, e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 
20.16. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 
https://www.saofelixdoaraguaia.mt.gov.br/, e também poderá ser adquirido pelo e-
mail: pregaosfa@outlook.com, nos dias úteis, no horário das 08h00min horas às 
13h00min horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
20.17. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o Fórum da 
Comarca de São Félix do Araguaia - MT, com exclusão de qualquer outro. 
20.18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
20.18.1. ANEXO I – Projeto Básico; 
20.18.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;  
20.18.3. ANEXO III – Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso 
XXXIII do art. 7º, da Constituição Federal; 
20.18.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Vistoria; (se for o caso) 
20.18.5. ANEXO V – Modelo de Proposta; 
20.18.6. ANEXO VI – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta; 
20.18.7. ANEXO VII – Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente 
impeditivo da habilitação; 
20.18.8. ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno 
porte. 
 

São Félix do Araguaia – MT, em 28 de novembro de 2023. 
 
 

 
FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 
Portaria nº 1.070/2021. 

 
 
 
 

THAYANE RAMOS BOTELHO. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

PORTARIA Nº 404/2023. 
(Visto). 

 
 

 
VISTO.: 
 
 
Janailza Taveira Leite 
Prefeita Municipal 
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O presente Edital e Minuta de Contrato, foi 
analisado e aprovado pela Assessoria Jurídica da 
Administração conforme parecer apensado ao 
processo. 

 
 

Em ___ de _________ de 2023. 
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ANEXO I. 

TERMO DE REFERÊNCIA. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 090/2023. 

CONCORRENCIA Nº 002/2023. 
 

1. INTRODUÇÃO. 
 
1.1 - A Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, vem por meio deste, com 
finalidade de atender o disposto na legislação vigente concernente ás contratações públicas, em especial ao 
Artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal de 1988 e aos dispositivos da Lei nº 8.666 de 1993 e 
alterações, normatizar, disciplinar e definir os elementos que nortearão o credenciamento de pessoa jurídica 
para execução da obra de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE OBRA CIVIL – 
CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM ÁREA CONSTRUÍDA 
DE 42,71M² PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL DENTRO DO “PROGRAMA 
SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”; NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT. EM 
ATENDIMENTO AO “CONVÊNIO Nº 0070-2023-SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOSGISTICA – SINFRA E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.” Conforme 
Projeto Básico de Engenharia, Memorial Descritivo, Cronograma de Desembolso, Orçamento Estimado em 
Planilha de Quantitativos e Custos Unitários. 
 

Valor do Convenio referente ao Material - (Lote 01): 
 
O valor global do recurso estimado da obra é de R$ 3.353.368,00 (três milhões, trezentos e 

cinquenta e três mil, trezentos e sessenta e oito reais); 
 
Valor da “Proponente” Contrapartida será de R$ 67.067,36 (sessenta e sete mil, sessenta e sete 

reais e trinta e seis centavos); 
 
Valor da “Concedente” Recurso do Convênio R$ 3.286.300,64 (três milhões, duzentos e oitenta 

e seis mil, trezentos reais e sessenta e quatro centavos). 
 
Valor do Convenio referente a Mão de Obras (Serviços) - (Lote 02). 
 
O valor global do recurso estimado da obra é de R$ 1.981.067,50 (um milhão, novecentos e 

oitenta e um mil, sessenta e sete reais e cinquenta centavos); 
 
Valor da “Proponente” Contrapartida será de R$ 380.152,00 (trezentos e oitenta mil, cento e 

cinquenta reais); 
 
Valor da “Concedente” Recurso do Convênio R$ 1.600.915,50 (um milhão, seiscentos mil, 

novecentos e quinze reais e cinquenta centavos). 
 
O objeto em comento será executado na localidade, coordenadas: Lat: 11º37’39,5S e Long: 

50º41’44,50, dimensão de 10.000,00m², no Município de São Félix do Araguaia – MT. 
 
A licitação será dividida em 02 (dois) lotes, sendo o Lote 01 – Material e o Lote 02 – Mão de 

Obras, sendo o julgamento de forma Global por Lote. 
 
     Considerando que se trata de serviços de engenharia com valor previsto no Art. 23, inciso I, alínea ‘c’, 
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da Lei nº 8.666 de 1993, a contratação deverá ser feita através da licitação, atendendo aos princípios da 
eficiência e da celeridade, atendendo ao interesse público envolvido. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
2.1 - A referida contratação se justifica: Considerando que o Munícipio de São Félix do Araguaia – 
MT, possui um déficit habitacional, buscamos através dessa proposta realizar a construção e entrega 
de unidades habitacionais de interesse social garantindo ao cidadão dignidade, segurança e qualidade 
de vida. A moradia digna é a prioridade na vida de todo ser humano, uma casa dentro dos padrões 
mínimos de qualidade pode gerar conforto e estabilidade para uma família.  

 
3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
 
3.1 - Segue anexo Memorial Descritivo, Cronograma Físico-Financeiro, Planilha Orçamentária e os 
seguintes projetos: Arquitetônico, Estrutural, Hidros sanitários, Elétrico e de Prevenção e Combate a 
Incêndio, juntamente com suas ART´s de cada responsável Técnico. 
   
4. PREÇO ESTIMADO 
 
4.1 - O preço estimado foi calculado de acordo com a média aritmética ponderada da tabela SINAPI 
Conforme Projeto Básico da Obra e Convenio nº 0070-2023 - SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFRAESTRUTURA E LOSGISTICA – SINFRA.  
 
5. EQUISITOS NECESSÁRIOS:  
 
5.1 - Para a habilitação nesta licitação exigir-se-á dos interessados, documentação relativa habilitação 
jurídica (art. 28 da Lei 8.666/93), regularidade fiscal e trabalhista (art. 29 da Lei 8.666/93), qualificação 
econômico-financeira (art. 31 da Lei 8.666/93) e os seguintes documentos de qualificação técnica (art 30 
da Lei 8.666/93): 
5.2 - A modalidade de Licitação para a execução da referida obra será a CONCORRÊNCIA, conforme 
elencado no Artigo 22, inciso I, parágrafo 1º, e Artigo 23 inciso I, alínea “c” da Lei 8.666 de 1993. 
5.3 – A presente licitação obedecerá ao tipo de “MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE”, sob a forma de 
execução indireta por regime de “EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL” conforme o artigo 45, § 1º, 
inciso I e Artigo 10, inciso II, alínea “a”, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores. 
5.4 – Em atendimento ao Decreto Estadual nº 1.398, de 24 de maio de 2022, poderá participar do 
presente certame empresas situadas em Mato Grosso.  
 
6. EXECUÇÃO DO SERVIÇO 
 
6.1. A CONTRATADA deverá manter os locais, onde forem realizados os serviços sinalizados e isolados 
do público, com o fim de evitar riscos de acidentes aos usuários locais e ao pessoal da empresa. 
6.2. Fornecer todos os materiais de consumo, bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva 
execução total da obra proposta. 
6.3. Manter o Diário de Registro de Obra devidamente atualizado. 
6.4. Usar material normatizado e de boa qualidade para a realização dos serviços. 
6.5. Os serviços deverão seguir na íntegra o memorial descritivo e projetos em anexo. 
6.6. A CONTRATADA deverá manter os seus funcionários equipados com os devidos Equipamentos de 
Proteção Individual – EPI e Equipamento de Proteção Coletiva – EPC durante todo o período de trabalho, 
principalmente uniformizados e identificados. 
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6.7. Recolher Anotação de Responsabilidade Técnica - ART junto ao CREA/MT, referente a todos os 
serviços de engenharia. 
6.8. Todo o entulho retirado do local da obra deverá ser removido imediatamente, devendo o local ser 
mantido rigorosamente limpo. 
6.9. O local onde será realizado os serviços deverá ser entregue limpo sem material excedente, pronto para 
o uso público. 
6.10. Transportar por sua conta e risco os materiais, entulhos, retirando-os das dependências da escola, 
ficando sob sua responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do entulho ou no 
trajeto de transporte. 
6.11. Reparar, substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a execução de algum dos 
serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer ônus para o município. 
6.12. Os locais onde serão realizados os serviços deverão ser entregues limpos, sem material excedente, 
pronto para o uso público. 
 
7. PRAZO PARA INICIO E ENTREGA DOS SERVIÇOS 
 
7.1. O prazo estipulado para execução e entrega da presente obra será de 240 (duzentos e quarenta) dias, 
conforme Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo estipulado no Cronograma Físico-Financeiro 
começa a contar a partir da emissão da ordem de início, podendo ser prorrogado a critério do Município, 
em conformidade com art. 57 da Lei n. 8.666 de 1993 e suas alterações. 
7.2. O prazo para início da execução da obra deve ser após a Ordem de Início de Serviço, que será emitida 
pelo engenheiro responsável juntamente com a prefeita municipal em exercício. 
 
8. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 
8.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data da sua Assinatura. 
8.2. O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado dentro da sua vigência, em conformidade com o 
disposto no Artigo 57, Inciso I da Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações. 
 
9. PRAZO E DA GARANTIA CONTRATUAL 
 
9.1. O empreiteiro que executar a Obra, ficará responsável pela solidez e segurança do trabalho por um 
período irredutível de 5 (cinco) anos, conforme elencado no artigo 618 do Código Civil. 
9.2. A CONTRATANTE terá 180 dias após o aparecimento dos vícios ou defeitos para propor ação contra 
o empreiteiro, sob pena de decair o seu direito de propor a referida ação, conforme elencado no artigo 618, 
parágrafo único do Código Civil. 
9.3. Exigir-se-á prestação de garantia no valor de 5 % (cinco por cento) do valor total de contrato, que terá 
o seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, na hipótese de aumento ou diminuição do objeto 
licitado a CONTRATADA optar por: a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; b) fiança 
bancária; e c) seguro-garantia. 
9.3.1. Caso a opção seja por utilizar título da dívida pública como garantia, este deverá conter valor de 
mercado correspondente ao valor garantido e ser reconhecido pelo Governo Federal, constando entre 
aqueles previstos em legislação específica. Além disso, deverá estar devidamente escriturado em sistema 
centralizado de liquidação e custódia, nos termos do Art. 61 da Lei Complementar n° 101, de 04 de maio 
de 2000, podendo a CONTRATANTE recusar o título ofertado, caso verifique a ausência desses requisitos. 
9.3.2. No caso de garantia na modalidade de carta de fiança, deverá contar da mesma expressa renúncia aos 
benefícios nos arts.827 e 835 do Código Civil. 
9.4. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no 
valor correspondente ao item 9.3 deste Edital, que será liberada de acordo com as condições previstas neste 
Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as obrigações 



 

 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 

CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos  

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO 
ARAGUAIA – MT   EMAIL pregaosfa@outlook.com  Página 23  
 
 

contratuais. 
9.4.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por 
cento). 
9.4.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e 
II do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993; 
9.5. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de mais 
6 (seis) meses após o término da vigência contratual. 
9.6. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.6.1. prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
9.6.2. prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do 
contrato; 
9.6.3. as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada; 
9.6.4. obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada; 
9.7. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados acima. 
9.8. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada no Banco do Brasil em conta específica com correção 
monetária, em favor do contratante, cujo valor será informado ao banco, por meio de ofício expedido pela 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação 
de sua vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições. 
9.9. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, contados da data 
em que for notificada. 
9.10. A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes hipóteses: 
9.10.1. caso fortuito ou força maior; 
9.10.2. alteração, sem prévia anuência da seguradora ou do fiador, das obrigações contratuais; 
9.10.3. descumprimento das obrigações pela contratada decorrente de atos ou fatos praticados pela 
Contratante; 
9.10.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Contratante. 
9.11. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não as previstas 
acima. 
9.12. Será considerada extinta a garantia: a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da 
Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
b) no prazo de 06 (seis) meses após o término da vigência, caso a Contratante não comunique a ocorrência 
de sinistros. 
9.13. A garantia ficará retida caso haja pendência financeira/administrativa/judicial envolvendo a 
CONTRATADA, até a sua solução definitiva. 
 
10. RECEBIMENTO DEFINITIVO E RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
 
10.1. - Para o recebimento provisório dos serviços contratados, a Contratada deverá solicitar ao Fiscal do 
Contrato vistoria e posterior liberação, ficando o recebimento definitivo a cargo do Fiscal designado 
juntamente com a Secretária Municipal de Obras e Serviços Urbano avalizado pela prefeita Municipal em 
exercício de São Félix do Araguaia - MT. 
10.2. - O recebimento provisório da obra deverá ser feito pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante Termo de Recebimento Provisório, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias 
da comunicação escrita do contratado conforme elencado artigo 73, inciso I, alínea “a” da Lei 8.666 de 
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1993. 
11.2.1. O recebimento definitivo deverá ser feito mediante Termo de Recebimento Definitivo assinado 
pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos 
termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666 de 1993. 
11.3. - O recebimento definitivo ocorrerá depois de sanadas eventuais pendências relacionadas no 
recebimento provisório. 
 

11. CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO SERVIÇO 

 
11.1. O recebimento da obra, após sua execução e conclusão, obedecerá ao disposto nos Artigos 73 a 76 da 
Lei nº 8.666 de 1993 e suas alterações. 
11.2. A limpeza referente aos entulhos oriundos da execução da obra, incluindo todos os interiores do 
prédio e limpeza geral nas áreas externas é de obrigação da CONTRATADA. 
11.3. É obrigatória a retirada de entulhos, periodicamente, dos locais de execução da obra, bem como, de 
toda área externa. Não será emitido o termo recebimento provisório da obra, se estas limpezas não 
estiverem de acordo com as exigências. 
11.4. A obra deverá ser recebida pelo Fiscal de Contrato e Secretária Municipal de Obras e Serviços 
Urbanos que é órgão fiscalizador, podendo, portanto, o mesmo solicitar exigências que por ventura não 
foram cumpridas no projeto ou no memorial. 
11.5. O objeto desta licitação será recebido: 
 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado. 
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, em até 90 (noventa) dias, observado o disposto 
no art. 69 da lei 8.666 de 1993. 

 
11.6. Não será aceita entrega parcial do serviço, nem serviço em desconformidade com o memorial 
descritivo/projetos e planilha orçamentária, sob pena de rejeição do serviço. 
11.7. O Fiscal acompanhará a execução e emitirá relatório onde constatará a conclusão ou não do serviço 
para emissão da nota fiscal no valor corresponde ao cronograma aprovado. 
 
12. INDICAÇÃO DE PESSOAL TÉCNICO ADEQUADO 
 
12.1. A CONTRATADA deve comprovar que possui em seu quadro permanente, na data da licitação e 
constante da Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s), 
acervo Técnico e/ou certidão (ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com 
o objeto da licitação. 

 

13. TÉCNICO RESPONSÁVEL/ FISCAL DE CONTRATO 

 
13.1 - Ficará designado como fiscal do contrato e Fiscal de Serviços da execução da obra, servidor Público 
Municipal Efetivo e o Engenheiro Civil da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

13.2 – A nomeação dos ficais será através de portaria, publicado nos meios oficiais.  
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14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
14.1. A CONTRATADA deve executar os serviços em conformidade aos requisitos previstos no edital. 

14.2. Deverá a CONTRATADA cumprir o prazo previsto para entrega da obra, estimado em 240 
(duzentos e quarenta) dias, conforme Cronograma Físico-Financeiro. 
14.3. A CONTRADA é responsável por protocolar o pedido de Alvará de Construção da Obra junto à 
Secretaria de Administração e planejamento. 
14.4. Executar a obra conforme projetos e memoriais descritivos anexos. 
14.5. Realizar, quando necessário, levantamentos e estudos complementares pertinentes à execução dos 
serviços, sem constituir custos adicionais, ou mesmo a prorrogação de seu prazo de vigência. 
14.6. Obter, por sua conta, todas as licenças, franquias e impostos municipais, estaduais e federais que 
incidirem sobre a execução dos serviços. 
14.7. Fornecer ART (anotação de responsabilidade técnica) devidamente registrada por profissional 
competente para EXECUÇÃO da mesma no ato da homologação da Licitação. 
14.8. Fornecer documentos ao GEO-OBRAS sempre que for solicitado pelo departamento de engenharia. 
14.9. Corrigir, durante a execução dos serviços, todos os defeitos apontados pela fiscalização, assim como 
refazer aqueles tidos como impróprios ou mal executados, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no 
prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da notificação específica para fazê-lo. 
14.10. Elaborar cronograma físico-financeiro com precisão, tendo como limite máximo o prazo pré-
estipulado pelo departamento de engenharia, lembrando que todas as medições deverão obrigatoriamente 
ser acompanhadas do cronograma físico-financeiro atualizado pela empresa. 
14.11. Todas as medições seguirão o cronograma físico-financeiro apresentado pela CONTRATADA. 
14.12. Caso a CONTRATADA não cumpra com cronograma proposto, a mesma deverá apresentar uma 
justificativa expondo os motivos pelo qual não cumpriu com o cronograma, e apresentar novo cronograma 
para que possa ser analisado. A justificativa e o novo cronograma devem ser feitos via oficio direcionados 
ao departamento de engenharia. 
14.13. A solicitação de vistoria e posteriormente liberação das medições deverá ser feita através de oficio, e 
o mesmo deverá ser encaminhado ao Departamento de Engenharia aos cuidados do Fiscal designado com 
antecedência mínima de 5 (cinco) dias úteis. 
14.14. As medições somente serão analisadas quando atingirem no mínimo 80% do valor proposto no 
cronograma da CONTRATADA, devendo apresentar correta identificação e assinatura do responsável 
técnico da empresa. 
14.15. Será permitida apenas 01 (uma) medição por mês. 
14.16. A CONTRATADA deve se submeter à fiscalização da CONTRATANTE, sendo o Fiscal de 
Contrato responsável para fazer as vistorias e correções caso seja necessário. 
14.17. A CONTRATADA deve ser responsável pela qualidade dos serviços, bem como pela qualidade dos 
produtos usados na execução do serviço, no que diz respeito à observância de normas vigentes. 
14.18. As vistorias realizadas pelo Fiscal de Contrato deverão ser obrigatoriamente acompanhadas pelo 
responsável técnico da CONTRATADA. 
14.19. A CONTRATADA deve assumir a responsabilidade técnica dos serviços executados. 
14.20. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital. 
14.21. Apresentar, durante a vigência do contrato, ritmo de trabalho compatível com a conclusão no prazo 
previsto para entrega dos serviços. 
14.22. Submeter-se às normas de segurança do trabalho em vigor, sendo responsável por quaisquer 
acidentes de trabalho, referente ao seu pessoal, decorrente da função de serviços contratado e/ou por ela 
causada a terceiros. 
14.23. Todos os equipamentos e materiais necessários para a execução da obra serão as expensas, 
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custeados pela CONTRATADA. 
14.24. A empresa CONTRATADA deverá proceder previamente ao estudo e análise antes de sua execução, 
para que não haja nenhuma dúvida ou falta de informação que possa prejudicar o andamento dos serviços. 
14.25. Caberá à CONTRATADA todo o seguro dos materiais e equipamentos sob sua responsabilidade, e 
também seguro de acidente de trabalho para todos os que trabalham sob sua supervisão. 
 
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
15.1. A CONTRATANTE deve observar para que seja mantida, durante a vigência do contrato, todas as 
condições de habilitação e qualificação da licitante contratada exigidas no edital, incluindo o cumprimento 
das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela contratada. 
15.2. Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 
execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 
15.3. Promover, através de seu representante, o acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato, 
e efetuar os pagamentos nas condições e preço pactuados. 
15.4. Aplicar à CONTRATADA as penalidades regulamentares e contratuais. 
15.5. A CONTRATANTE deverá emitir ordem de serviço para a CONTRATADA. 
15.6. Acompanhar a execução do serviço na figura do técnico-fiscal e auxiliares. 
15.7. Atestar a Nota Fiscal para o envio da mesma ao setor competente para o pagamento. 
15.8. Fornecer a CONTRATADA todos os elementos e dados necessários à perfeita execução do objeto 
deste Contrato. 
15.9. Realizar a Fiscalização dos serviços por meio da equipe técnica de engenheiros do Departamento de 
Engenharia da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT.  
15.10. Indicar e garantir a participação de representantes da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia 
nas reuniões com a CONTRATADA. 
15.11. Comunicar por escrito e tempestivamente a CONTRATADA qualquer alteração ou irregularidade 
apontadas pelo Departamento de Engenharia na execução deste Contrato. 
15.12. Comunicar a CONTRATADA a necessidade de substituição de qualquer profissional que não esteja 
se portando de acordo com a posição que ocupa. 
15.13. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas, desde que atendidas às condições estabelecidas e às 
condições previstas em cláusula contratual. 
15.14. Designar por portaria, o fiscal do contrato, para a realização do seu acompanhamento e fiscalização. 
15.15. O fiscal designado, na realização do acompanhamento e fiscalização da obra deverá aferir os 
resultados da contratação observando se a execução dos serviços está em conformidade com as exigências 
do Projeto Básico, Proposta de Preços da empresa vencedora e demais anexos e informações do processo 
que lhe deu origem. 
15.16. O fiscal designado deverá fazer avaliação dos materiais utilizado na execução dos serviços e sua 
conformidade com as especificações da Planilha Orçamentária. 
15.17. O fiscal responsável deve fazer a medição “in loco” dos serviços finalizados e entregues. 
15.18. A CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade encontrada nos 
serviços executados. 
15.19. A CONTRATANTE deve rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo com as 
obrigações assumidas. 
15.20. Desfazer e refazer as obras e serviços, que por ventura apresentarem defeitos ou erros de execução, 
detectados pela fiscalização, e quando não aceitos pelo Departamento de Engenharia, sem ônus adicional 
para o Município de São Félix do Araguaia - MT. 
15.21. A CONTRATANTE deve exigir da CONTRATADA a imediata correção de serviços mal 
executados e substituição de equipamentos e acessórios em desacordo com o especificado no contrato. 
15.22. A contratante poderá exigir a presença em tempo integral no canteiro de obras, do engenheiro 
responsável técnico. 
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16. SUBCONTRATAÇÃO 
 
16.1. Fica vedada a subcontratação no todo dos serviços contratados, devendo utilizar na obra seus próprios 
funcionários devidamente registrados em Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS. 
16.2. Poderão ser subcontratados alguns serviços desde que sejam submetidos à prévia autorização da 
Fiscalização da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, homologado pelo Secretário Municipal de 
Administração e Planejamento juntamente com a prefeita Municipal em exercício da Prefeitura Municipal de 
São Félix do Araguaia/MT. 
 
17. RESPONSABILIDADE TÉCNICA DA CONTRATADA 
 
17.1. Deverá apresentar certidão de inscrição da empresa e do (s) responsável (is) técnico (s) no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia – CREA, da região da sede da empresa. 
17.2. Comprovação de a Licitante possuir em seu quadro permanente, na data da licitação e constante da 
Certidão de Registro de Pessoa Jurídica do CREA, engenheiro (s) detentor (es) de atestado (s) e/ou certidão 
(ões) de responsabilidade técnica por execução de serviços compatíveis com o objeto da licitação ou outro 
documento similar. 
 
18. VALOR ESTIMADO 
 
18.1. O valor global estimado da obra é de R$ 5.334.435,50 (cinco milhões, trezentos e trinta e quatro mil, 
quatrocentos e trinta e cinco reais e cinquenta centavos). Com recurso de Convenio Estadual e Contrapartida 
da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – MT. 

 

19. CONDIÇÃO PAGAMENTO 

 
19.1. Os pagamentos serão efetuados conforme o Cronograma Físico-Financeiro e de acordo com o 
Relatório de Medição. 
19.2. Será de responsabilidade da fiscalização municipal encaminhar Boletim de Medição para Secretária de 
Finanças para realizar seus procedimentos e posterior liberação efetiva dos valores solicitados, em 
conformidade ao Relatório de Vistoria enviado. 
19.3. Deve ser protocolada junto ao pedido de medição de todas as etapas da obra a lista de funcionários 
vinculados à obra. 
19.4. A empresa vencedora deverá a cada pagamento comprovar a sua regularidade fiscal, anexando 
juntamente com a Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, 
atualizadas até a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

 
São Félix do Araguaia – MT, em 27 de novembro de 2023. 

 

 

FRANCISCO BARBOSA DA SILVA 

Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

Portaria nº 1.070/2021. 
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PROJETO BASICO. 
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ANEXO II 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

 
 

 
 
 
A empresa                                                                    , 
CNPJ                                                      , sediada 

  ,  por  intermédio  de  seu  representante  

legal,  infra- assinado, DECLARA expressamente que recebeu os documentos, e, 

quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; em atendimento ao 

Art. 30, inciso III da Lei n°. 8.666/93. 
 
 
 
 

                     de                       de            . 
 
 
 
 

(Assinatura do 
responsável) 

 
 
 

Nome:   
 

N.º do CPF:   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS:  DEVERÁ  SER  APRESENTADA,  NO  ATO  DO  CREDENCIAMENTO,   FORA  DOS 
ENVELOPES. 
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ANEXO III 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE (LC nº. 123/2006) 
 
 
Eu,                       , R.G. nº. ____, CPF nº. ___ representante da empresa___, 

CNPJ  nº.___,  e  eu, 

                                  , R.G. Nº. ___,    CPF    nº._____ 
   CRC nº.                      , contador da empresa citada 

anteriormente, declaramos, sob as penas da lei, que: 

 
(   )   solicitamos   que   à   empresa,   na   condição   de 

microempresa/empresa de pequeno porte, quando da sua participação na 

C o n c o r r ê n c i a  P ú b l i c a  n°. XXX/2023, seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 

e suas alterações; 

 

(     )  NÃO  solicitamos  que  à  empresa,  quando  da  sua participação na 

C o n c o r r ê n c i a  P ú b l i c a  n°. XXX/2023, seja dado o tratamento diferenciado 

concedido a essas empresas nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e 

suas alterações. 

 
                ,        de         . 

 
 
 
 
 

(nome e assinatura do representante ou sócio da empresa) 
 
 
 
 
 

(nome e assinatura do contador da empresa) 
 
 
OBS:  DEVERÁ  SER  APRESENTADA,  NO  ATO  DO  CREDENCIAMENTO,   FORA  DOS 
ENVELOPES.
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ANEXO IV 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 

 
  

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO 
 
 
A 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT.  
 
 
 
  A Empresa.................., declara, sob as penas da lei, que até a 
presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo 
licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posterior. 
 
Local de Data 
 
 

 
(a) ____________________________________________ 

NOME 
Nº DO CNPJ 
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ANEXO V 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ____/2023 FIRMADO COM 
_____________________ PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ..................... NO MUNICÍPIO. 
 

O Município de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, Pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, com sede administrativa à ..............., n.º ...., Bairro 
Centro, nesta cidade, inscrita no C.N.P.J. /MF sob o n.º ........................., 
representada neste ato pela sua Prefeita Municipal, Sra. JANAILZA TAVEIRA LEITE, 
brasileira, .................  residente e domiciliada à ..............., nº......., 
nesta cidade de São Félix do Araguaia – MT, portador da Cédula de Identidade n.º 
..................– SSP/SC e CPF n.º ........................, doravante denominado 
de CONTRATANTE, e a firma __________________, inscrita no C.N.P.J./MF sob o n.º 
__.___.___/____-__, e Inscrição Estadual sob n.º _________, estabelecida a Rua _____, 
___, Bairro ______, representada neste ato por seu Diretor ___________________, 
brasileiro, ______, _____, portador do RG n.º ___________________ e do CPF n.º 
___.___.___-__, residente à Rua ______, n.º ___, em ______, doravante denominada de 
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos do Edital de 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA n.º XXX/2023, mediante as Cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 

1.1 – Este contrato tem por OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM ÁREA 
CONSTRUÍDA DE 42,71M² PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL DENTRO DO 
“PROGRAMA SER FAMÍLIA HABITAÇÃO”; NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, EM 
ATENDIMENTO AO “CONVÊNIO Nº 0070-2023-SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E 
LOSGISTICA – SINFRA E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO; 

 
   VALOR GLOB AL DA OBRA : R $ XXX(XXXXXXXXXXXXX XXXX);  
 
   Consideran do que se  tr at a de serv iços de e ngenhari a c om valor  
previsto no Art . 23,  inc iso I, alín ea ‘b’, da Lei  nº 8.66 6 de  
1993, a cont ra tação deve rá ser feita atr av és da licitaçã o, 
atendendo a os princípi o s d a ef iciência  e  da c eleridad e, aten dendo  
ao interesse público en vol vi do. 
 
                        CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
 
2.1 – O regime de execução da obra é o de empreitada por preço global, nos termos do 
artigo 6º, VIII, “a” da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

3.1 – Para a execução total da obra fica contratado o preço global de 
R$ ____________ (______________________________________) proposto pela CONTRATADA. 

3.2 – O contrato durante toda sua vigência e execução deverá observar 
o equilíbrio financeiro nos parâmetros da proposta, conjugado na composição de preços 
dos valores básicos de cada item. 

3.3 – Os pagamentos serão efetuados de acordo com o Cronograma Físico 
e Financeiro, depois da realização das medições e relatório no livro diário que serão 
elaboradas conforme a execução da obra, tomando-se como final do período, o último 
dia de cada mês, ou de cada quinzena, ou ainda de acordo com a sistemática exigida 
pelo órgão repassador dos recursos, no caso de convênio. 
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3.3.1 – As medições da obra executada serão procedidas por engenheiro 
civil designado como fiscal pela CONTRATANTE. 

3.4 – A medição final, bem como os Termos de Recebimento Provisório e 
Definitivo da Obra será elaborada por Comissão de Vistoria ou por servidor designado 
pela Administração Municipal para tal finalidade quando concluída toda a obra. 

3.5 – Se por motivo não imputável à CONTRATADA, o pagamento da medição 
de cada parcela não ocorrer dentro dos trinta dias de sua realização, incidirá sobre 
o valor da mesma, atualização monetária diária de 0,1%, a partir do trigésimo dia do 
adimplemento até o dia do efetivo pagamento, limitada a 10%. 

3.6 – O Cronograma de Desembolso máximo por período será executado de acordo com a 
disponibilidade dos recursos financeiros. 
3.7 – Só haverá compensações financeiras e penalizações por eventuais atrasos e 
descontos por eventuais antecipações de pagamentos se houver acordo entre as 
partes. 

3.8 – Os preços do contrato não poderão ser reajustados, porém, será 
observada estritamente a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do mesmo. 

3.9 – A CONTRATANTE, independente das quantias previstas neste 
instrumento poderá sustar o pagamento de qualquer fatura no todo ou em parte, nos 
seguintes casos; 

a) execução defeituosa da obra; 
b) existência de qualquer débito exigível pela CONTRATANTE. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO BÁSICO E DA OBRA 
 

4.1 – A CONTRATADA observará o prazo de XX (XXX)dias corridos, contados da data do 
recebimento da "ORDEM DE SERVIÇOS" para execução da obra, promovendo, então, sua 
entrega em perfeitas condições de imediato uso. 

4.1.1 – As etapas de execução, de conclusão e de entrega do objeto 
estão demonstradas no Cronograma Físico da obra.  

4.2 – Só se admitirá a prorrogação de prazos quando houver impedimentos que 
paralisem ou restrinjam o normal andamento da obra decorrentes de fatos alheios à 
responsabilidade da CONTRATADA, atestados e reconhecidos pela CONTRATANTE. 

4.3 – Na ocorrência de tais fatos, os pedidos de prorrogação 
referentes aos prazos parciais serão encaminhados por escrito um dia após o evento 
enquanto os pedidos de prorrogação do prazo final deverão ser encaminhados por 
escrito dez dias antes de findar o prazo original, em ambos os casos com justificação 
circunstanciada. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 

       5.1. A despesa decorrente da construção de Praça Pública objeto a ser 
licitado, correrão por conta da seguinte dotação orçamentária 2023 e posterior: 
 

Órgão: 06 - Secretaria Mun. De Desenvolvimento e Ação Social; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  
Projeto Atividade: 1091 – Construção de Casas Populares; 
Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
Despesa: 423. 
 
Órgão: 06 - Secretaria Mun. De Desenvolvimento e Ação Social; 
Unidade: 03 – Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social;  
Projeto Atividade: 1091 – Construção de Casas Populares; 
Despesas: 4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 
Despesa: 424. 

 
        5.2. A(s) despesa(s) que seguir(em) no(s) exercício(s) subsequente 

(s) correrá(ao) à conta de Dotação(ões) Orçamentária(s) que for(em) consignada(s) 
no orçamento do Município e as alterações se processarão por meio de simples 
procedimento administrativo. 
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CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA PARA A EXECUÇÃO DA OBRA 
 
6.1 – A CONTRATADA recolhe neste ato a caução de garantia de 

R$_______(______________) correspondente a 5% (cinco por cento) do valor proposto 
para a execução da obra; 

6.1.1 – A caução prevista no item 6.1 foi prestada na modalidade de 
................, nos termos do art. 56 da Lei n.º 8.666/93: 

6.2 – A caução de garantia prevista no item 6.1 será liberada ou 
restituída depois da conclusão e aceitação definitiva da obra objeto da presente 
licitação e da lavratura do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo da mesma. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

 
7.1 – São direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 
 
a) cumprir fielmente o presente contrato, de modo que, no prazo 

estabelecido, a execução do projeto básico e do memorial descritivo estejam 
prontos e a obra seja entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas 
condições de uso; 

 b) observar, na execução da obra mencionada, as leis, os regulamentos, 
as posturas, inclusive de segurança pública e as melhores normas técnicas 
específicas; 

 c) providenciar, às suas expensas, junto às repartições competentes, o 
necessário licenciamento dos serviços, as aprovações respectivas, inclusive de 
projetos complementares, bem como de placas exigidas pelos órgãos competentes e pela 
CONTRATANTE; 

d) fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-
de-obra necessários à execução da obra. 

e) fornecer e utilizar na execução da obra, equipamentos e materiais 
novos e de primeira qualidade. 

f) executar ensaios, verificações e testes de materiais e de 
equipamentos ou de serviços executados. 

g) realizar as despesas com mão-de-obra, inclusive as decorrentes de 
obrigações previstas na legislação fiscal, social e trabalhista, apresentando à 
CONTRATANTE, quando exigida, cópias dos documentos de quitação. 

h) assumir quaisquer acidentes na execução da obra, inclusive quanto 
às redes de serviços públicos, aos fatos de que resultem na destruição ou danificação 
da obra, estendendo-se essa responsabilidade até a assinatura do "TERMO DE 
RECEBIMENTO DEFINITIVO DA OBRA". 

i) arcar com o pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, 
encargos sociais e trabalhistas e quaisquer despesas referentes à obra, inclusive 
licença em repartições. 

j) fornecer, na entrega da obra, as indicações práticas sobre o uso e 
limitações da mesma; 

k) providenciar o registro da obra junto ao CREA/MT e entregar à 
CONTRATANTE a respectiva ART. 

l) aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem na obra, objeto do presente instrumento até 25% (vinte 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do presente Contrato, observado o art. 
65 da Lei nº 8.666/93. 

m) apresentar no prazo estabelecido neste instrumento as Notas Fiscais 
de Prestação de Serviços, acompanhadas das respectivas medições devidamente aprovadas 
pelo Engenheiro responsável da CONTRATANTE, especificando claramente o custo 
específico com a mão-de-obra. 

n) receber dentro do prazo estipulado, os pagamentos correspondentes 
às medições da obra já executada. 

o) emitir a respectiva apólice de seguro no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados da data da assinatura do Contrato, retratando fielmente todas as cláusulas 
da proposta e condições elencadas no Anexo I do Termo de Referência; 
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7.2 – São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
 
a) aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de 

inadimplemento das obrigações da CONTRATADA. 
b) intervir na prestação do serviço, nos casos e condições previstos 

em lei. 
c) homologar reajustes e proceder à revisão dos valores propostas na 

forma da lei e do presente contrato. 
d) cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares do serviço e 

as cláusulas contratuais deste instrumento. 
e) fiscalizar a execução da obra por intermédio do seu engenheiro 

responsável e pelo servidor ____________, designado como Fiscal do Contrato. 
f) cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente 
instrumento, inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico e financeiro 
durante a execução do contrato. 

g) efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA no prazo estipulado no 
contrato depois do recebimento das notas fiscais e respectivas medições de cada 
etapa, já devidamente atestadas por Engenheiro responsável pela fiscalização. 

h) aplicar e cobrar as multas pela inexecução total ou parcial da obra 
ou pela inobservância de quaisquer das cláusulas deste contrato. 

i) efetuar a restituição da garantia oferecida para a plena execução 
da obra, após a sua conclusão e entrega final. 

j) efetuar a retenção dos impostos e encargos legais sobre as notas 
fiscais de cada parcela. 

k) modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de 
interesse público, respeitados os direitos da CONTRATADA. 
l) rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do 
artigo 79 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 

 
8.1 – As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 
a) advertência verbal ou escrita. 
b) multas. 
c) declaração de inidoneidade e, 

d) suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei 
nº 8.666/93, de 21/06/93 e alterações posteriores. 

 
8.2 – A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente 

de outras sanções cabíveis, quando houver descumprimento de condições contratuais ou 
condições técnicas estabelecidas. 

8.3 – As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 
 
a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de 

atraso na entrega da obra. 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por 

infração a quaisquer das cláusulas do contrato. 
c) 15% (quinze por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão 

do contrato nos casos previstos em lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e 
danos que der causa. 

d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de 
contratar com a Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia - MT, por prazo não 
superior a dois anos. 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública Federal, Estadual ou Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, 
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perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
 
8.4 – De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo 

de cinco dias, contados da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, 
devidamente fundamentado. 

8.5 – As multas previstas no item anterior são independentes e serão 
aplicadas cumulativamente. 

8.6 – A multa definida na alínea “a” do item 8.3, será descontada de 
imediato dos pagamentos das parcelas devidas e a multa prevista na alínea “b” do 
mesmo item será descontada por ocasião do último pagamento. 

8.7 – A CONTRATADA não incorrerá na multa prevista na alínea “b” acima 
referida, na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, ou de responsabilidade da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA NONA – DOS CASOS DE RESCISÃO 

 
9.1 – A CONTRATANTE poderá considerar rescindido este contrato, de 

pleno direito, independentemente de qualquer notificação ou aviso prévio, judicial ou 
extrajudicial, se: 

a) a CONTRATADA não iniciar os trabalhos dentro de vinte dias contados 
da data do recebimento da "ORDEM DE SERVIÇO" ou interrompê-los por mais de vinte dias 
consecutivos, sem justificativa aceita pela CONTRATANTE. 

b) a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE, ceder o 
presente contrato, no todo ou em parte. 

c) a CONTRATADA atrasar por mais de trinta dias o cumprimento dos 
prazos parciais previstos no Cronograma Físico e Financeiro aprovado pela 
CONTRATANTE. 

d) a CONTRATADA não atender as exigências da CONTRATANTE relativamente 
a defeitos ou imperfeições das obras, dos serviços ou das instalações, ou com 
respeito a quaisquer dos materiais, dos equipamentos e da mão-de-obra utilizados. 

e) as multas aplicadas à CONTRATADA atingirem, isolada ou 
cumulativamente, montante correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato; 

f) a CONTRATADA deixar de cumprir qualquer cláusula, condições ou 
obrigações previstas neste contrato ou dele decorrente; 

g) ocorrer qualquer um dos motivos referidos nos Capítulo III, seção V 
da Lei nº 8.666, de 21/06/93. 

9.2 – A CONTRATADA reconhece os direitos da Administração, em caso de 
rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666/93. 

9.3 – A rescisão deste contrato de forma unilateral acarretará, sem 
prejuízos da exigibilidade de débitos anteriores da CONTRATADA, inclusive por multas 
impostas e demais cominações estabelecidas neste Instrumento, as seguintes 
consequências: 

a) assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que 
se encontrar, por ato próprio da Administração. 

b) ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material 
e pessoal empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na 
forma do inciso V do artigo 58 da Lei nº 8.666/93. 

c) execução da garantia contratual, para ressarcimento da 
Administração, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos. 

d) retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos 
prejuízos causados à Administração. 

9.4. A rescisão contratual poderá ainda ocorrer nos casos e formas 
previstos nos artigos 78 e 79 da Lei nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DA LICITAÇÃO 
 
10.1 – O presente contrato está vinculado em todos os seus termos ao Edital de 
CONCORRENCIA PUBLICA nº XXX/2023 e respectivos anexos, bem como à proposta de preços 
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vencedora. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS 
CASOS OMISSOS 

 
11.1 – Aplica-se a Lei nº 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao 

presente contrato e em especial aos seus casos omissos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA MANUTENÇÃO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO 
 
12.1 – A CONTRATADA deverá manter durante a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DA OBRA 

 
13.1 – A fiscalização da execução da obra será exercida pelo servidor, 

designado Fiscal do Contrato e por engenheiro civil credenciado, independentemente de 
qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento da obra que venha a ser 
determinada pela CONTRATANTE, ao seu exclusivo juízo. 

13.2 – A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, e, na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus empregados, prepostos ou contratados. 

13.3 – Todas as ORDENS DE SERVIÇOS, instruções, reclamações e, em 
geral, qualquer entendimento entre a fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por 
escrito, nas ocasiões devidas, não sendo tomadas em consideração quaisquer alegações 
fundamentadas em ordens ou declarações verbais. 

13.4 – A CONTRATADA obriga-se a retirar da obra e não readmitir os 
empregados, contratados ou prepostos que venham a criar embaraços à fiscalização, bem 
como a remover quaisquer materiais ou equipamentos que não estejam de acordo com as 
especificações aprovadas para a execução da obra. 

13.5 – Da(s) decisão(ões) da fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer 
à CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DA OBRA 

 
14.1 – Concluída a obra, se estiver em perfeitas condições, atestada 

pela CONTRATANTE, será recebida, por uma Comissão de Vistoria ou pelo servidor 
especialmente designado como Fiscal do Contrato, que lavrará o "TERMO DE RECEBIMENTO 
PROVISÓRIO", dentro de cinco dias da comunicação feita pela CONTRATADA. 

14.1.1 – O TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO somente será lavrado se 
todos os serviços da obra estiverem concluídos e aceitos pela CONTRATANTE e, quando 
em contrário, será lavrado TERMO DE NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita 
anteriormente, devendo a CONTRATADA, depois de atendidas todas as exigências, 
solicitar novamente o recebimento da obra. 

14.2 – Decorridos quinze dias do TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, 
desde que corrigidos eventuais defeitos surgidos neste período, a CONTRATANTE lavrará 
o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data será o referencial para análise do prazo 
contratual. 

14.3 – O TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS será emitido 
após a apresentação da CND - Certidão Negativa de Débito do INSS - Instituto Nacional 
de Seguridade Social e do CRS do FGTS - Fundo de Garantia de Tempo de Serviço, 
referente à obra contratada. 

14.3.1 – O prazo máximo para apresentação das Certidões será de quinze 
dias da data da emissão do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, decorrido o qual a 
CONTRATANTE emitirá o TERMO DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. Em caso da 
não apresentação, será imposta a multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor do 
contrato. 
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14.4 – Após a lavratura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, do 
cumprimento de todas as obrigações estabelecidas no contrato por parte da CONTRATANTE 
e da CONTRATADA, e após o atendimento ao disposto nesta cláusula, lavrar-se-á o TERMO 
DE ENCERRAMENTO DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS no prazo de cinco dias do atendimento de 
todas as condições estabelecidas neste item. 

14.5 – A CONTRATADA fica obrigada, pelo período de cinco anos, 
contados a partir do recebimento da obra, a reparar, às suas custas, qualquer 
defeito, quando decorrente de falha técnica devidamente comprovada na execução da 
obra, sendo responsável pela segurança e solidez dos trabalhos executados, conforme 
preceitua o Código Civil Brasileiro. 

14.6 – Os TERMOS DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, DEFINITIVO e de 
ENCERRAMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS não eximirão a CONTRATADA das 
responsabilidades decorrentes do contrato e da legislação em vigor. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1 – A CONTRATANTE só admitirá quaisquer alterações de projetos ou 

especificações se houve motivo justificado e fundamentado com a necessária 
antecedência. 

15.2 – A CONTRATADA somente poderá subempreitar parte do objeto 
contratado com prévia concordância da CONTRATANTE, ficando, neste caso, 
solidariamente responsável perante a CONTRATANTE pelas obras, serviços ou instalações 
executadas pela subempreiteira e, ainda, pelas consequências dos fatos e atos a ela 
imputáveis. 

15.3 – As prorrogações de prazo de execução de etapas da obra serão 
processadas nos termos do artigo 57 da Lei nº 8.666/93. 

15.4 – As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos 
constantes do artigo 65 da Lei acima referida. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca do Município de São Felix do 

Araguaia – MT, com recusa expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, CONTRATANTE E CONTRATADA, 

mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em três vias de igual valor e 
teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas idôneas e 
civilmente capazes. 

 
São Felix do Araguaia – MT, de    de        2023. 
 
Prefeita Municipal 
CONTRATANTE 
 
Sócio Diretor (proprietário) 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
Assinatura:___________________________ Assinatura:_______________________________ 
Nome:       Nome: 
RG n.º      RG n.º 
CPF n.º       CPF n.º 
 
A presente Minuta de Contrato foi analisada e aprovada pela Assessoria Jurídica da Administração conforme 
parecer apensado ao processo. 
Em ... de .................... de 20... 
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ANEXO VI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
 
 
 
Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
 
    
 
 Em atendimento ao previsto no edital da CONCORRENCIA PUBLICA Nº XXX/2023, da 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, a 
empresa.........., DECLARA, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos para participação no presente certame. 
 
 
 

 
Local e Data 

 
 
 

(a) ____________________________________________ 
NOME 

Nº DO CNPJ: 
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ANEXO VII 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 

 
Declaração de cumprimento à CF, Art. 7°, XXXIII 

(Declaração de que não empregam menores) 
 
 
A 
Comissão permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia – 
MT. 
Ref. Edital de Licitação na modalidade CONCORRENCIA PUBLICA Nº XXX/2023.  
 
 
 
D E C L A R A Ç Ã O 
 
   A empresa .................................,  por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .........., Inscrito no CPF sob nº ........ e portador 
da Cédula de Identidade RG .................DECLARA, para fins do disposto no inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 
27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, nem emprega menores a 
partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
 
 
 
Local e data 
 
 

 
(a) ____________________________________________ 

NOME 
Nº DO CNPJ: 

 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT   
EMAIL pregaosfa@outlook.com 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO VIII 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES PÚBLICOS 
 

 
 
 
A Empresa..................., por seu representante legal abaixo assinado, em 
cumprimento ao solicitado no Edital de CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2023, da 
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia, Estado de Mato Grosso, DECLARA, que 
não possui em seu quadro de sócios, Servidores Públicos Municipais, lotados no 
Município de São Félix do Araguaia (inciso III, do art 9º da Lei 8666/93). 

 
 

Local e Data 
 
 
 

(a) ____________________________________________ 
NOME 

Nº DO CNPJ: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT   
EMAIL pregaosfa@outlook.com 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO IX 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA 
 
 
 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 
 

 
A 
Comissão Permanente de Licitação  
Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia-MT.  
 
REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. XXX/2023 
 
 
 

Indicamos o(a) Sr.(a) ................., Inscrito no CPF sob nº 
............ e portador da Cédula de Identidade RG .............., como nosso 
representante legal na Licitação em referência, podendo rubricar a documentação de 
HABILITAÇÃO e das PROPOSTAS, manifestar, dar preços/lances, prestar todos os 
esclarecimentos sobre a nossa Proposta, interpor recursos, desistir de prazos e 
recursos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento do presente 
Credenciamento. 
 

 
Local e Data 

 
 
 

(a) ____________________________________________ 
NOME 

Nº DO CNPJ: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT   
EMAIL pregaosfa@outlook.com 

 

 
 
 
 
 
 

ANEXO X 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

MODELO PROPOSTA DA LICITANTE 
 

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SIGLA DO ÓRGÃO  
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº XXX/2023  
 
DESCRIÇÃO DO OBJETO  
 
 
_ (nome da empresa) ___, CNPJ-MF n.º ___, sediada ___ (endereço completo) ___, 
telefone (xx) xxxx-xxxx, email: xxxxxxx@xxxxx.com.br, tendo examinado o Edital, vem 
apresentar a  proposta para execução dos serviços nele referidos, no valor de 
R$...(...).  
  
Outrossim, declara que:  
  
a) esta proposta compreende todas as despesas com mão-de-obra (inclusive leis 
sociais), materiais, ferramentas, transportes, equipamentos, seguros, impostos e 
demais encargos necessários à perfeita execução de toda a obra;  
b) concordamos em manter a validade desta proposta por um período de 60 (sessenta) 
dias, contado da data final prevista para sua entrega;  
c) que os serviços serão executados no prazo de ------------- (-----------) dias, a 
contar  da emissão da ordem de serviço.  
Até que o contrato seja assinado, esta proposta constituirá um compromisso de nossa 
parte, observadas as condições do Edital.  
  
___ (localidade) ___, em ___ de ___ de _____ . 
 
___ (assinatura) ___ 
___ (nome por extenso) __ 
___ (cargo) ___  
 
 
 
 
 
 
Obs.: A carta proposta inicial........ 
 
  

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA 
CNPJ/MF nº 03.918.869/0001-08 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

AVENIDA ARAGUAIA, 248 – CENTRO – FONES/FAX (66) 3522-1606 – SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT   
EMAIL pregaosfa@outlook.com 

 

 
 

TERMO DE RETIRADA DO EDITAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 090/2023. 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°. 002/2023. 

 
 

.    A Presente Licitação tem como OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA CIVIL – CONSTRUÇÃO DE 50 (CINQUENTA) UNIDADES HABITACIONAIS COM ÁREA CONSTRUÍDA 
DE 42,71M² PARA GRUPOS FAMILIARES DE INTERESSE SOCIAL DENTRO DO PROGRAMA SER FAMÍLIA 
HABITAÇÃO; NO MUNICÍPIO DE SÃO FÉLIX DO ARAGUAIA – MT, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO Nº 
0070-2023-SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA E LOSGISTICA – SINFRA E 
CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO; 
  
As empresas deverão enviar o Termo de Retirada do Edital, conforme modelo abaixo, 
ao seguinte endereço eletrônico ou se preferir retirar pessoalmente junto ao Setor 
de Licitações: pregaosfa@outlook.com. 
       
O não envio deste termo, por parte das empresas, desobriga a Comissão de Licitação 
de comunicar-lhe eventuais alterações, esclarecimentos ou quaisquer informações 
relacionadas ao presente procedimento licitatórias. 
 
 
 

DADOS DA EMPRESA: 
 
Nome empresarial:    
 
CNPJ:    
 
e-mail:    
 
Endereço:    
 
Cidade:    
 
CEP:    
 
Tel.:    
 
Fax:    
 
Data de retirada do Edital:    
 
Nome do responsável:    
 
R.G. do responsável:    
 
 
 
 

Assinatura 
 


